PROJETO DE LEI Nº 032 DE 11 DE JUNHO DE 2018.
Autoriza o Poder Executivo a inclusão de meta no PPA 2018-2021 e na LDO/2018 e realizar a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 829.775,38 (oitocentos e vinte e nove mil setecentos e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos). 
Art. 1º Fica autorizada a inclusão no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018 da seguinte meta:

1.130 - Pavimentação e Capeamento de Estradas e Ruas do Município
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a realizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a respectiva classificação e codificação:
09 – Secretaria Municipal de Obras e Viação
01 – Secretaria Municipal de Obras Urbanas
26 - Transporte
782 – Transporte Rodoviário
0101 – Pavimentação, Conservação e Manutenção de Rodovias Municipais
1.130 - Pavimentação e Capeamento de Estradas e Ruas do Município

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
R$ 580.820,40 (recurso 2001-Convênio AJ/006/18)
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  

R$ 248.954,98 (recurso 0001-livre)

Total: R$ 829.775,38
Art. 3º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do Recurso 2001-Convênio AJ/006/2018, no valor de R$ 580.820,40 (quinhentos e oitenta mil oitocentos e vinte reais e quarenta centavos);

II – O superávit financeiro/2017 do recurso 0001-livre, no valor de R$ 248.954,98 (duzentos e quarenta e oito mil novecentos e cinquenta e quatro reais e noventa e oito centavos).
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 11 DE JUNHO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 170/2018                                         Salvador do Sul, 11 de junho de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 032/2018.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 032/2018, o qual autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, bem como, a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 829.775,38 (oitocentos e vinte e nove mil setecentos e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos).
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude do Convênio nº AJ/006/18 do DAER/RS, cujo objeto é a pavimentação da estrada geral Campestre Baixo e o capeamento asfáltico da Rua Jacob Damião Muller. O Município pretende iniciar as obras de pavimentação e capeamento o mais rápido possível em virtude do período eleitoral que inicia no dia 06 de julho, e para tanto, necessita da inclusão destas despesas nas peças orçamentárias vigentes.
A pavimentação da estrada geral de Campestre Baixo é necessária e importante, pois é uma via que liga a sede do Município ao Distrito de Campestre Baixo, maior Distrito de Salvador do Sul, cuja estrada é de suma importância para o escoamento da produção agrícola do nosso Município. O Capeamento da Av. Jacob Damião Muller é uma importante e principal via de acesso ao Bairro Vila Nova. Esta avenida está em precárias condições de trafegabilidade e necessita de uma reforma urgente. Com este capeamento, serão atendidas aproximadamente 250 famílias, todas trabalhadoras em Empresas do Município e região e que utilizam esta via de acesso para seu deslocamento.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos,
 Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Projeto de Lei: 032/2018
Abertura de créditos especiais, sendo 580.820,40 por excesso de arrecadação do recurso 2001-Convênio AJ/006/18 e R$ 248.954,98 por superávit do recurso livre.

Recurso 2001-Convênio AJ/006/18

1) Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00

2) Valor a ser recebido do DAER/RS Convênio AJ/006/18= R$ 580.820,40
3) Provável excesso de arrecadação (2-1) = 580.820,40
Recurso Livre

1) Superávit apurado para o exercício de 2018 = R$ 1.128.362,42

Saldo em 31.12.2016 = R$ 826.683,15

( + ) Receitas = R$ 10.679.126,27

( - ) Despesa empenhada = R$ 10.377.447,00

Saldo em 31.12.2017 = R$ 1.128.362,42

2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 245.261,25
3) Saldo do superávit = R$ 883.101,17
Salvador do Sul, 11 de junho de 2018.
SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6

